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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.835 DE 30 DE JUNHO  2022
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$ 605.907,00 (seiscentos e cinco mil, novecentos e sete reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Esporte, visando a execução do PROJETO VIVA A VIDA.

Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos proveniente do superávit financeiro apurado no exercício anterior, tendo como fonte de recursos 02.000.000.000 – Recurso Ordinário.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer inclusão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 para ajustes necessários visando a inclusão do projeto referido no artigo 1.º desta Lei.
Parágrafo único. Fica autorizado a suplementação das dotações orçamentárias abertas por esta lei, nos termos do art. 43 da Lei Federal n 4.320/64.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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